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PORTARIA 24/2026 
 

Institui Grupo Técnico de Trabalho, no âmbito da 
Companhia de Desenvolvimento, Turismo e 
Inovação de Vitória – CDTIV, para elaboração de 
Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de 
Referência (TR) visando à realização do 
procedimento licitatório do evento NATAL 
2026/2027.  
 
 

A Diretoria Executiva da Companhia de Desenvolvimento, Turismo e Inovação de Vitória – CDTIV, no 
uso de suas atribuições estatutárias, em especial ao art. 29 do Estatuto Social desta Companhia; e 
 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da 
Eficiência e da Publicidade que regem a Administração Pública; 
 
CONSIDERANDO a função social da CDTIV, de realização de interesse coletivo, objetivando a 
promoção do desenvolvimento do Município de Vitória, mediante a atuação voltada para o 
investimento e fomento estratégicos; 
 
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de cumprimento, tempestivamente, dos prazos legais 
estabelecidos no Regulamento Interno de Licitações e Contratos – RILC, da CDTIV; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1° - Designar como membros do Grupo Técnico de Trabalho para elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar (ETP); Termo de Referência (TR) e demais documentos necessários a subsidiar o 
procedimento licitatório para o Evento “Natal 2026”, os seguintes servidores: 
 

1. Riviane Souza Ribeiro – Coordenadora – matrícula 000578 
2. João Pedro B. Ernesto – Gerente - matrícula 000569  
3. Humberto Bermond Xavier – Coordenador - matricula 000419  
4. José Augusto Sava – Assessor – matrícula 000566  

 
Art. 2º - O Grupo Técnico de Trabalho será coordenado pela servidora Riviane Souza Ribeiro e estará 
subordinado ao Diretor-Presidente da CDTIV. 
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Art. 3º - Os membros do Grupo Técnico de Trabalho não farão jus a gratificação, sendo considerada 
prestação de serviço público relevante a esta Companhia e ao Município de Vitória, com os devidos 
registros nos assentamentos funcionais dos servidores. 

 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Vitória, ES, 27 de maio de 2026. 
 
 
 

FLÁVIO VARELLA CABRAL 
Diretor-Presidente 

 
 
 

DONATILA LIMA NAVA MARTINS 
Diretora Administrativo Financeira 
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